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Prwefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras 
GABINETE DO PREFEITO 	

Q71 S  41keow 
Lei n°390/2012 	 de23demarçode20l2 

Dispoe sobre a autorizaçAo ao PODER 
EXECUTIVO para doação de terreno do 
Patrimônio Püblico Municipal para a 
Secretaria de Estado de Educação e dá 
outras providências. 

0 Prefeito Municipal de Santa Maria das 
Barreiras no uso de suas atribuiçOes legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado 
Pará, autorizado a fazer DOAçAO ao Governo do Estado do Pará - Secretaria de 
Estado de Educaçao - CNPJ n° 05.054.937/0001-63, de urna area de terra no 
perImetro urbano municipal, situada no Distrito de SAWANOPOLIS(Casa de 
Tábua), MunicIpio de Santa Maria das Barreiras, Comarca de Conceicao do 
Araguaia, Estado do Pará, com area total de 10.000,00m2(dez mil metros 
quadrados) e perImetro de 400,00rnl(Quatrocentos metros), corn as seguintes 
confrontaçOes: ao NORTE medindo 100,00m(cern metros) de frente para o 
Loteamento SETOR SUL, ao SUL medindo 100,00m (cern metros) de fundo com a 
Fa.zenda São Luiz, a LESTE medindo 100,00rn(cem metros) paralelo corn a Av. 
PERIMETRALIBR-158, e a OESTE rnedindo 100,00m(cem metros) paralelo com 
a fazenda São Luiz, conforme Escritura de Compra e Venda lavrada no livro 138, 
as fis. 074 em data de 29/07/2008, registrado sob o n° R-1 na matricula n° 26.190 no 
livro (ficha) 2-AZ. 

Art. 2° - 0 objeto da DOAçAO constante do Art. 10  tern por fim precIpuo a 
Construção de uma ESCOLA COM 12 SALAS DE AULA. 

Art. 30 - A DOAçAO será pura e simples, ficando o DONATARIO isento do 
pagarnento de irnpostos, taxas e quaisquer outros onus que incidam sobre terras do 
Patrimônio Püblico Municipal. 

Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar a 
competente Escritura de DOAçAO, nos termos da Lei em vigor. 

Art. 50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 
disposiçöes em contrário. 

Art. 6° - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria das Barreiras, 23 de 
marco de 2012. 
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Prefeito Municipal 


